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DECRETO Nº 3754, DE 12 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações 

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

401 020602 15.451.0018.1029 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.500,00 

    TOTAL GERAL 2.500,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

404 020602 15.452.0018.1055 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -2.500,00 

    TOTAL GERAL -2.500,00 

 

Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 12 de maio de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos
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presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015], na data de 18 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.755, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.310, de 15 de maio de 2020, na importância de R$ 395.930,91 

(trezentos e noventa e cinco mil novecentos e trinta reais e noventa e um centavos), para atender 

a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

573 020902 27.813.0022.1040 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 395.930,91 

    TOTAL GERAL 395.930,91 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

excesso de arrecadação de transferência financeira do Convênio nº 363/2019, celebrado com o 

Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Turismo, para execução de obras de 

construção do Parque Cidade da Criança no Município de Valentim Gentil. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 15 de maio de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 18 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.756, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.312, de 15 de maio de 2020, na importância de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

574 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

excesso de arrecadação de transferência financeira de Emenda Parlamentar Individual da União – 

Incremento PAB – Proposta nº 36000.310363/2020. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 15 de maio de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 18 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.757, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.313, de 15 de maio de 2020, na importância de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

575 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,00 

    TOTAL GERAL 80.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

excesso de arrecadação de transferência financeira de Emenda Parlamentar Individual da União – 

Incremento PAB – Proposta nº 36000.310367/2020. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 15 de maio de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 18 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.758, DE 15 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.314, de 15 de maio de 2020, na importância de R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

576 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 150.000,00 

    TOTAL GERAL 150.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

excesso de arrecadação de transferência financeira de Emenda Parlamentar Individual da União – 

Incremento PAB – Proposta nº 36000.270916/2019. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 15 de maio de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 18 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 46/20

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENTIM GENTIL

Contratado: Martinez & Miranda Serviços Médicos 
Ltda – ME

Assinatura: 15/05/20

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de clinica medica em ambulatório (plantões 
médicos) a serem realizados nas dependências do Centro 
de Saúde de Valentim Gentil

Valor R$: 38.000,00

Prazo: 08 meses

Processo: 51/20 – Pregão Presencial: 18/20

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 18/20

Processo nº 51/20
REFERÊNCIA: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de clinica medica em ambulatório 
(plantões médicos) a serem realizados nas dependências 
do Centro de Saúde de Valentim Gentil

DESPACHO

Processada a presente Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação 
em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 4356/20, Adjudicando 
a licitação, bem como após análise da ata da sessão de 
pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para 
dele provenham seus legais efeitos à empresa MARTINEZ 
& MIRANDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME CNPJ Nº 
31.059.648/0001-67 vencedor do item 01.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento 

ao Departamento de Contabilidade para o devido 
processamento contábil.

Valentim Gentil, 13 de maio de 2020.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
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